
Governo do Município de Buritama
Procuradoria Jurídica do Município

DECLARAçAO

MUNICIPIO DE BURITAMA, órgão público Municipal de

Direito Público Interno, CNPI 44.435.L21/000t-21, com sede jurídica na

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITAMA, localizada na Avenida Frei

Marcelo Manilia, nq. 700, através de seu Procurador furídico responsável

pelo contencioso geral LUlz ANTONIO vAseuEs JúNIOR" brasileiro,

casado, devidamente inscrito na oAB/sP ¡a 176.L59, atendendo à

solicitação do E. Tribunal de Contas do Estado de São paulo, DECII\RA para

os devidos fins de direito que a Ação Direta de Inconstitucionalidade ns

2lI7 9 68-27 .20t7 .8.2 6.0000 encontra-se sobrestada até o pronunciamento

definitivo do Eg. Supremo Tribuna Federal que reconheceu a existência de

repercussão geral da questão constitucional relativa à nulidade de acórdão,

proferido em controle abstrato de constitucionalidade estadual, por falta de

fundamentação quanto à compatibilidade dos cargos em comissão, criados

por lei municipal, com as atribuições de direção, chefia e assessoramento.

Por ser expressão da verdade, assino a presente

Buri 4 de20L9

Luiz Aùtôni\. fúnioro

furí Municipal
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